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Os municípios de Betim, Contagem, Uberaba e Uberlândia passam pelo recadastramento biométrico
obrigatório, também conhecido como revisão biométrica ou recadastramento obrigatório, desde 1º de fevereiro de
2017. Os eleitores desses municípios devem  fazer o recadastramento até 9 de fevereiro de 2018.

Quem não comparecer até a data final para o recadastramento terá o título cancelado e não poderá votar nas
próximas eleições.

Para se recadastrar, o eleitor desses municípios deve agendar, obrigatoriamente, o atendimento por meio do site
do TRE-MG ou pelo Disque-Eleitor (telefone 148). Depois disso, é só comparecer à Central de Atendimento indicada
no dia e horário marcados.

 

Em Minas Gerais, 80 municípios (formato PDF) já passaram pela revisão biométrica e possuem todo o eleitorado
cadastrado biometricamente.
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